
RESOLUÇÃO CFC Nº. 1.132/08 
 

 Aprova a NBC T 16.5 – Registro 
Contábil. 

 
 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE , no 
exercício de suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO a internacionalização das normas contábeis, 

que vem levando diversos países ao processo de convergência; 
 

   CONSIDERANDO o que dispõe a Portaria nº. 184/08, editada 
pelo Ministério da Fazenda, que dispõe sobre as diretrizes a serem observadas no setor 
público quanto aos procedimentos, práticas, elaboração e divulgação das demonstrações 
contábeis, de forma a torná-las convergentes com as Normas Internacionais de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público;  
 

CONSIDERANDO a criação do Comitê Gestor da Convergência 
no Brasil, que está desenvolvendo ações para promover a convergência das Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, às normas internacionais, até 
2012; 
 
 
   RESOLVE:   

 
 

Art . 1º Aprovar a NBC T 16.5 – Registro Contábil. 
 
Art . 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, 

com adoção de forma facultativa, a partir dessa data, e de forma obrigatória para os 
fatos ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2010. 

 
 
Brasília, 21 de novembro de 2008. 

 
 

                  Contadora Maria Clara Cavalcante Bugarim 
Presidente 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.  Esta Norma estabelece critérios para o registro contábil dos atos e dos fatos que 

afetam ou possam vir a afetar o patrimônio das entidades do setor público. 

 

DEFINIÇÕES 

2.  Para efeito desta Norma, entende-se por: 

 Documento de suporte: qualquer documento hábil, físico ou eletrônico que 

comprove a transação na entidade do setor público, utilizado para sustentação ou 

comprovação do registro contábil. 

 

FORMALIDADES DO REGISTRO CONTÁBIL 

3. A entidade do setor público deve manter procedimentos uniformes de registros 

contábeis, por meio de processo manual, mecanizado ou eletrônico, em rigorosa 

ordem cronológica, como suporte às informações. 

4. São características do registro e da informação contábil no setor público, devendo 

observância aos princípios e às Normas Brasileiras Aplicadas ao Setor Público. 

(a) Comparabilidade – os registros e as informações contábeis devem 

possibilitar a análise da situação patrimonial de entidades do setor público 

ao longo do tempo e estaticamente, bem como a identificação de 



semelhanças e diferenças dessa situação patrimonial com a de outras 

entidades. 

(b) Compreensibilidade – as informações apresentadas nas demonstrações 

contábeis devem ser entendidas pelos usuários. Para esse fim, presume-se 

que estes já tenham conhecimento do ambiente de atuação das entidades do 

setor público. Todavia, as informações relevantes sobre temas complexos 

não devem ser excluídas das demonstrações contábeis, mesmo sob o 

pretexto de que são de difícil compreensão pelos usuários. 

(c) Confiabilidade – o registro e a informação contábil devem reunir requisitos 

de verdade e de validade que possibilitem segurança e credibilidade aos 

usuários no processo de tomada de decisão. 

(d) Fidedignidade – os registros contábeis realizados e as informações 

apresentadas devem representar fielmente o fenômeno contábil que lhes deu 

origem. 

(e) Imparcialidade – os registros contábeis devem ser realizados e as 

informações devem ser apresentadas de modo a não privilegiar interesses 

específicos e particulares de agentes e/ou entidades. 

(f) Integridade – os registros contábeis e as informações apresentadas devem 

reconhecer os fenômenos patrimoniais em sua totalidade, não podendo ser 

omitidas quaisquer partes do fato gerador. 

(g) Objetividade – o registro deve representar a realidade dos fenômenos 

patrimoniais em função de critérios técnicos contábeis preestabelecidos em 

normas ou com base em procedimentos adequados, sem que incidam 

preferências individuais que provoquem distorções na informação 

produzida.  

(h) Representatividade – os registros contábeis e as informações apresentadas 

devem conter todos os aspectos relevantes.  

(i) Tempestividade – os fenômenos patrimoniais devem ser registrados no 

momento de sua ocorrência e divulgados em tempo hábil para os usuários. 



(j) Uniformidade – os registros contábeis e as informações devem observar 

critérios padronizados e contínuos de identificação, classificação, 

mensuração, avaliação e evidenciação, de modo que fiquem compatíveis, 

mesmo que geradas por diferentes entidades. Esse atributo permite a 

interpretação e a análise das informações, levando-se em consideração a 

possibilidade de se comparar a situação econômico-financeira de uma 

entidade do setor público em distintas épocas de sua atividade. 

(k) Utilidade – os registros contábeis e as informações apresentadas devem 

atender às necessidades específicas dos diversos usuários. 

(l) Verificabilidade – os registros contábeis realizados e as informações 

apresentadas devem possibilitar o reconhecimento das suas respectivas 

validades.  

(m) Visibilidade – os registros e as informações contábeis devem ser 

disponibilizadas para a sociedade e expressar, com transparência, o 

resultado da gestão e a situação patrimonial da entidade do setor público. 

5.  A entidade do setor público deve manter sistema de informação contábil refletido 

em plano de contas que compreenda: 

(a) a terminologia de todas as contas e sua adequada codificação, bem como a 

identificação do subsistema a que pertence, a natureza e o grau de 

desdobramento, possibilitando os registros de valores e a integração dos 

subsistemas; 

(b) a função atribuída a cada uma das contas; 

(c) o funcionamento das contas; 

(d) a utilização do método das partidas dobradas em todos os registros dos atos 

e dos fatos que afetam ou possam vir a afetar o patrimônio das entidades do 

setor público, de acordo com sua natureza orçamentária, financeira, 

patrimonial e de compensação nos respectivos subsistemas contábeis; 

(e) contas específicas que possibilitam a apuração de custos; 



(f) tabela de codificação de registros que identifique o tipo de transação, as 

contas envolvidas, a movimentação a débito e a crédito e os subsistemas 

utilizados. 

6. O registro deve ser efetuado em idioma e moeda corrente nacionais, em livros ou 

meios eletrônicos que permitam a identificação e o seu arquivamento de forma 

segura. 

7. Quando se tratar de transação em moeda estrangeira, esta, além do registro na 

moeda de origem, deve ser convertida em moeda nacional, aplicando a taxa de 

câmbio oficial e vigente na data da transação. 

8.  O Livro Diário e o Livro Razão constituem fontes de informações contábeis 

permanentes e neles são registradas as transações que afetem ou possam vir a 

afetar a situação patrimonial. 

9.  O Livro Diário e o Livro Razão devem ficar à disposição dos usuários e dos 

órgãos de controle, na unidade contábil, no prazo estabelecido em legislação 

específica. 

10. Os registros contábeis devem ser efetuados de forma analítica, refletindo a 

transação constante em documento hábil, em consonância com os Princípios 

Fundamentais de Contabilidade. 

11. Os registros contábeis devem ser validados por contabilistas, com base em 

documentação hábil e em conformidade às normas e às técnicas contábeis.  

12. Os registros extemporâneos devem consignar, nos seus históricos, as datas 

efetivas das ocorrências e a razão do atraso. 

13.  São elementos essenciais do registro contábil: 

(a) a data da ocorrência da transação; 

(b) a conta debitada; 

(c) a conta creditada; 

(d) o histórico da transação de forma descritiva ou por meio do uso de código 

de histórico padronizado, quando se tratar de escrituração eletrônica, 

baseado em tabela auxiliar inclusa em plano de contas; 



(e) o valor da transação; 

(f) o número de controle para identificar os registros eletrônicos que integram 

um mesmo lançamento contábil. 

14. O registro dos bens, direitos e obrigações deve possibilitar a indicação dos 

elementos necessários à sua perfeita caracterização e identificação. 

15. Os atos da administração com potencial de modificar o patrimônio da entidade 

devem ser registrados nas contas de compensação. 

 

SEGURANÇA DA DOCUMENTAÇÃO CONTÁBIL 

16. As entidades do setor público devem desenvolver procedimentos que garantam a 

segurança, a preservação e a disponibilidade dos documentos e dos registros 

contábeis mantidos em sistemas eletrônicos. 

17. Os documentos em papel podem ser digitalizados e armazenados em meio 

eletrônico ou magnético, desde que assinados e autenticados, em observância à 

norma brasileira de contabilidade que trata da escrituração em forma eletrônica. 

 

RECONHECIMENTO E BASES DE MENSURAÇÃO OU AVALIAÇÃO 
APLICÁVEIS 

18. O patrimônio das entidades do setor público, o orçamento, a execução 

orçamentária e financeira e os atos administrativos que provoquem efeitos de 

caráter econômico e financeiro no patrimônio da entidade devem ser mensurados 

ou avaliados monetariamente e registrados pela contabilidade. 

19. As transações no setor público devem ser reconhecidas e registradas integralmente 

no momento em que ocorrerem. 

20. Os registros da entidade, desde que estimáveis tecnicamente, devem ser efetuados, 

mesmo na hipótese de existir razoável certeza de sua ocorrência.  

21. Os registros contábeis devem ser realizados e os seus efeitos evidenciados nas 

demonstrações contábeis do período com os quais se relacionam, reconhecidos, 



portanto, pelos respectivos fatos geradores, independentemente do momento da 

execução orçamentária. 

22. Os registros contábeis das transações das entidades do setor público devem ser 

efetuados, considerando as relações jurídicas, econômicas e patrimoniais, 

prevalecendo nos conflitos entre elas a essência sobre a forma. 

23. A entidade do setor público deve aplicar métodos de mensuração ou avaliação dos 

ativos e dos passivos que possibilitem o reconhecimento dos ganhos e das perdas 

patrimoniais. 

24. O reconhecimento de ajustes decorrentes de omissões e erros de registros 

ocorridos em anos anteriores ou de mudanças de critérios contábeis deve ser 

realizado à conta do patrimônio líquido e evidenciado em notas explicativas. 

25. Na ausência de norma contábil aplicado ao setor púbico, o profissional da 

contabilidade deve utilizar, subsidiariamente, e nesta ordem, as normas nacionais 

e internacionais que tratem de temas similares, evidenciando o procedimento e os 

impactos em notas explicativas. 

 


